
CAMARA MUNICIPAL DE BARIRI 

INDICAÇÃO Nº 13 + Ed 

  

Senhor Presidente: 

O vereador que subscreve, ouvido o Plenário, 

INDICA ao Exmo. Senhor Prefeito, para seja sugerido convênio da prefeitura com 
clínicas veterinárias da cidade, de forma a possibilitar a realização de procedimentos de 
castração dos animais que são abandonados nas ruas e abrigos. 

Justificativa: é nítido o aumento do número de 
animais abandonados no município e nos abrigos da cidade, e por isso faz-se necessária 
a colaboração da prefeitura para o controle da natalidade dos mesmos. Como o 
município não possui um centro de castração, essa poderia ser uma solução plausível 

para esse problema de saúde pública. 
Finalmente, que cópia da presente seja 

encaminhada ao Ilustre Prefeito. 

Sala das Sessões, 07 de agosto de 2017. 
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